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SHdicato dosEmpregados no Comércio no Estado deGoiá\\. 
Reconhecido pelo Ministro do Trabolho, naústns o Comércio 

Av Ánhan9uera 78 - 1.0 atdar - Sala 9 - Editkio Inhumas - Caixa Postal 236 - Fone 22-71 
Goina - Estaco de 

Deprtanento IViO. SR. DOUTOR JUIZ PRESIJENTE DA JUNTA DE CONOILIAçO E JUL 

Juridico: - DE GOIJIÃ 

DIRETOR 

Dr. Mesias de Souza 

Costa Flo Qs 
Advog - do inscrito 

na Ororm dos Ad- 1957 vogado3 do Brasil - 
Seção do Golas sob 

O
Liflo 

Ações Trabalhistas 
de Defesa na Junta - de Conciliação e 

nosTribunais - 
Consultas, 

lrdorrnações, 
Contrat s 

HORARIO 

Das8 às 11 e das 
14 às,,16 horas 

ESCRITÕRIO AGLNOR PEREIi-A LOFES, brasileiro, sol- 
Av,Anhan9ueran. 
78 - Sala 9 -1. 	and. teiro, comerciário, residente e domiciliado nesta Capital 	à 

Ed. Inhumas - Fo- 
ne 22-71 LRua 7 nQ 11 - 1 2  andar, vem mui respeitosamen -be, via do SINDI- 

ATO DOS EMPREGADOS NO CORCIO NO ESTADO DE GOIiS, entidade 

e classe com séde nesta Capital, onde é filiado e inscrito 
Departamento 

sob ng 1.057, representado nêste ato pelo Diretor do Departa - Dentário 
nento Jurídico - DR 	iSuIAS DE SOUZA COSTA, brasileiro, casa- 
do g  advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil - Sec- 

Dr. Augerico Pereira ao de Goiás sob n2 156, residente e domiciliado nesta Capital, 
da Costa 

ropor a presente Açao Trabalhista contra a firma 
Cirurqião - ,Dentista 

Clinica Geral - 	Pro. ' 	tese .Raios X'. Or- 
carnentos - Pontcs 

Fixas e Moveis - i 
TECIDOS BIJRI 3/A, estabelecimento co - 

Dentaduras 

HORAR1C: ercial, cora séde,digo, filial nesta Capital à Avenida Anhan - 
Das 18,30 às 22,30 

horas 
pera ng 61, pelas razes que passa a expor: 

CONSULTÓRIO 

.v. 	Gos, 	n. 	36
-  i.o and. (fundos) O reclamante, que é portador da Cartei 

a Profissional n 2  35.766 - série 60a., foi contratado para 

L trabalhar na firma, no dia 1 2  de Dezembro de 1955, na funç.o 
. e Balconista, percebendo mensaLsente a importcia equivalen- an  

e a 5% (cinco por cento) sbre as vendas que efetuar, fazendo 

a media mensal de Cr$4.500,00 (Quatro mil e quinhentos cruzei 
os). 

1 	
Até a presente data o reclamante 	nao 

'

ozou suas férias reilamentares e foi bruscamente despedido 

io dia 10 p. passado, sem o competente aviso prévio e o paga - 

4iento das indenizaçes legais, uma vez que foi despedido 	sem 
usta causa, caracterizando assim a resciao contratual pelo 
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5ndato dos Empregados noComércio no Estado de Go 	\ 

	

Reçcnhcido pelo Mm tro d Trebalho, flÕ,str 	Ccmérco 

Av Anhanguera, 78 - 1.0 andar - Sala 9 - EdiUcio lnhumas - Caixa Postal 236 - Fone 22-71 

I? 	
Goiânia - Estado de Gcs 

Deprtarnento 
reclamadTo, Assim, pede o reclamante o pagamento das seguintes 1 

Jurídico: 	parcelas, de acordo com os dispositivos da 0onsolidaço 	das 

DIRETOR 	
Leis do Trabalho. 

Dr. Mesias de Souza FRIAS - Tendo trabalhado um perí'do de 1 ano, 10 rnses e 	9 
Costa 	dias, tem o reclamante direito a um período completo de 20 di 

AdvogdoinsCrtto as iteis ou 23 dias corridos e outro de 15 dias úteis ou 	17 na Ordem dos Ad- 
yogado5 do Brasil - 
Seçãode(oiassob dias corridos, fazendo um total de 40 dias corridos que, mui- n, 156 

A çôes Trabalhistas tiplicado por Cr$150,00, obtein-se o resultado de....Cr$6.000,00 de Defesa na Junta  
de Conciliação e 
nosTribunais - 

Consultas. 	INDENIZA0 - Tendo trabalhado por um perído, digo, peroac 
Informações, 	- 
ContratOs 

HORARIO 
superior a um ano e seis meses, tain direito a indenizaç,o e-

Das8às11eds quivaente a dois anos, ou seja .................... Cr$9.000,00 
14 às16 hores 

ESCRITÓRIO. AVISO PRÉVIO - Quando da rescisão contratual, o reclamante 
Av. Anhanguere o. 
78-SaIaO-1.oaod. no foi sequer avisado, assim tem direito a .......Cr$4.500,00 - Ed. Inhumas - Fo  

ne 22-71 

Departamento 

Dentário 

DIRETOR 

Dr. Augerico Pereira 

da (osta 
Cirurgião - ,Dentista 

Clinica Geral - Pro. 
tesa -,Raios X -- Or- 
çameto5 - PonteS 

Fixas e Moveis - 
Dentaduras 

HORARIC: 

Das 18,30 às 22,30 
horas 

CONSJLTÓRIO 

Av. Goiás, o. 36 - 
1.0 and. (fundos) 

SALJRI0S Vi1\CiD0S - Tendo sido dispensado no dia 10 p.passa - 

do, no recebeu os seus salários correspondentes aos dias do 

nis de outubro, import.nc:La equivalente a .......... Cr$l.000,00 

Diante do exposto, requer a condena-

ço do reclamado na importncia total de cr$20.500,00 (Vinte 

mil e quinhentos cruzeiros) de acrdo com as parcelas aci - 

na e que o r. comparça bJíl juizo em dia e hora designados , 

sob pena de revelia e contisso quanto a matéria de fato 

protestando por todas as provas permitidas em lei, inclusi. - 

ve depoimento pessoal do representante legal do r., períci - 

as, diligências e demais atos. 

Goiânia, 11 e outubro de,).957 

31 5 DE 0UZA C0STA 

Advogado. 



Pelo presente instrumento particular de procuraçao, 
nomeio e constituo meu bastante procurador, o SINDICATO DOS 

EIREGADO5 NO CORCIO NO ESTADO DE GOlAS, entidade de clas-

se, com séde nesta Capital, representado pelo DR. MESSIAS DE 
SOUZA COSTA, Diretor do Departnento Jurídico, brasileiro,ca 

casado, advogado, resident€ e domiciliado nesta Capital pa - 
ra, com os poderes conferidos pela cláusula "ad-judiciall 

mover Aç.o Trabalhista contra a firma TECIDOS BURI 5/A, p0 - 

dendo referido procurador, transigir, fazer acrdos, rece - 

ber, dar quitaç.o, representar pessoalmente, desistir, reque 

rer perícias, diligências, providências, recorrer, inclusive 
substabelecer. 

Goinia, li de Outubro de 1957 

Isento de sêlos, 
Itex_vilegist;. 	 beiiio 	joíu 	ijivelra 

3ETTO D. 



á 
0 

:n fl, 

CQ 



4t' Aldk- 

Jwr' 
rp€ LJ, 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

	

D 	GOIÍT. 

NOTIFICAÇÃO 

SR 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

A 	i.r 

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante a 

Junta de Conciliação e Julgamento na ......... 
(rua • número) 

às..............J.4.... (.... Liuita. 	..........) horas do 

dia .............. Lí. ....... ( ................. 	 ) do mês de 	 Jfà audiência relativa 

à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar neces-

sárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S.a  à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, quanto à 

matéria de fato. 
Nessa audiência deverá V. S.' estar presente, independentemente 

do comparecimento de seus representantes, sendo—lhe facultado fazer—se substituir 

pelo gerente ou por qualquer outro preposto que tenha conhecimento do fato e cujas 

deolaraç6es obrigarão o preponente. 

1...de............ outuhr.o .................. de 19 ........ 5 ... ? 

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMADO - O. M. T. - 56 



PODR JUDJOXÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTo 

TÉIRMO DE CONCILIAÇÃO 

Aos 2.9..  ......... d.iae do mês de 	outubro do ano de mil novecentos e 

cinqu.enta......au.e.............................nesta cidade de Goiânia 

àPra...a 	 ........................................ na sala de audiências desta Junta de 
(BETA E NÚMERO) 

Conc1liaçto e Julgamento, tendõ comparecido o reclamante AenorPcr 

.Lopea.. ..............................--------- ....................... ... --------- ...... e 	o 	reclamado 	. cdos 	BUxÍ 	./A 

.. ------ ............. ......... ....... ......... ... .............. ....-------- ..............------ ......., 	e 	depois 	de 	ouvidos, 	na 	forma 	da 

lei, foi, pelo Sr. presidente, proposta a conciliço, aceitando-a os 

li tiguntos 

íio ns seguintes as cláusulas do acrdo 

.............................. .........  ................... ........Ü 	reciabado 	agai 	....ao•riaoian-to............... 

.. ........ 	 4.67. .00 

mil, eiscenTtos 	 . ppye cuC's), .or .. 	presente 

recianiaço , 	 ................................................................................................................. 	 .. 

........................................................................ 	
.J,c.. 	.valor 	de 

.Cr4.3085O,......inclaido...um...O.1.ode .S . o . 

--000-- 



AdL 
----------- 	----------------- 	 ....... I  ------------------------- ...... ............. ......... 	 ............... ------- 

. 	 ...... 	 .. 	 ......... 	 ............... .... 	 .. 

PRESIDEtTE 
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PODER JUDCIÃRrO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃo E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

29 	 ci' 4—ubi'* Aos ----- -------di a s do moe do ....................... ......... .......... 
..... ......... 

...... do ano de mil novecentos 

O .............................. ................................. . ....... 
.................................. .. ...... . nesta 	cidade de Goiânia, 

mim Secretário, compareceram o Reclamante... ------ .......... 
(reprsenaç5o quando houver) 

....... e o Reclamado 
(representação, quando houver) 

e por este último me foi dito que, em cumprimento a. 

na presente reclamação, fazia entrega ao Reclamante da importância de 

Cr L(79,QO............ .. ------------ .--- .................--------- ....  ---------- ...... -------- ......  ----- .------- relativa 	a.a1 	i€  

..... Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada impo.tância que 

contou e achou certa, dando, por este termo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogavel quitação, para nada mais exigir com respeito ao objeto da pre-

sente reclamação, seja a que título for. 

E para constar, foi lavrado este termo, que vai assinado por mim, 

Chefe da Secretaria, e por ambas as partes. 

....\

------------- 

 

/ 	 Chefe da Secr 

/ 	 . 

1 O 	
Reclamante 

r 



• JUNTADA $ 
N,sta 4&ta, favountac1a, aos preBete$ autos, ds 

.........-"........ 

............... 

/ 



Exmo. Sr. Dr. Juiz Pre 

mento de ( oinia 

7' (• 

FROTOCOLO 

1- 

GNOR PF,7-F.T?l LOPS, trasileiro, wltairo, co-

merci.rio, residente e domici1ido nesta Capit1, via de sl 

t'ast nte procurdor que o presente subscreve vem, mui res - 

-- 	 peitosamente requerer a V. Excia. s lia o requerente dispensa 

do do piamento das custas emo processo de 4qio Trabalhis-

ta, movida contra a flr!na Tecidos Bur{, em virtude de ter 

feito um acrdo na data de hoje. 

Esc1rece mds o peticionirio que percebe auari 

tia inferior ao d6bro do ealrio mínimo estabelecido para 

esta reiao. 

N. termos, 

P. deferimento. 

Goin1, 29 de utubro de 	7A 	/ 

dvogdo. 
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,( JAPIP M. DE MAC3ALHÂE$ 

' 	
Chsf. 40 S.cv.tSP 

At 


